
Legismap Roncarati
ICSS suspende provas temporariamente em virtude do COVID-19

O ICSS suspendeu os agendamentos de suas certificações por prova, atendendo às recomendações
do Ministério da Saúde e demais autoridades. Frente à evolução da propagação do COVID-19, e
visando à saúde e segurança da população, os centros de teste onde são realizadas as provas de
certificação do Instituto foram fechados temporariamente. Profissionais que já se inscreveram não
serão prejudicadas em virtude dos prazos citados nos Regulamentos e Manuais das Certificações
por Prova. Para tirar dúvidas, é possível entrar em contato com o ICSS via e-mail: 
atendimento@icss.org.br

Fonte: Acontece Abrapp, em 18.03.2020.
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